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—— CAMARA MUNICIPAL DE

RUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 


INDICAÇÃO nº _35____/2026
Sugere a criação de um aplicativo municipal para que o cidadão possa protocolar fotos de problemas na zeladoria.
Documento 17/2026
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a)  Indica o desenvolvimento da ferramenta digital escolha do nome pelo Poder Executivo para registro de queixas de buracos, lâmpadas e lixo.
JUSTIFICATIVA
Facilitar o canal de comunicação entre o cidadão e a prefeitura agiliza a resolução de problemas cotidianos de zeladoria. Um aplicativo com geolocalização permite que a Secretaria de Obras identifique o local exato do problema via foto.

A modernização do atendimento público gera economia de tempo e aumenta a eficiência da gestão urbana. O cidadão sente-se parte ativa da solução dos problemas da sua rua.
Uruguaiana, 11 de fevereiro de 2026.
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
              hrgs/cmu/gabBP


